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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAI.BA
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LEt No. 2.560, OE 09 DE JUNHO DE 2910
,j
ti

il
DispÕe sobre a|, Ptano de Carreira e

Remuneraçáo qos Profissionais ,.ia

Educaçào Báslôa do MunicÍpia le
Parnaiba-Pl. ,i

ti
:.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piaui, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art..77. inciso ll da Lei Cirgânica do Município de
Pa rnaÍba, 

l:

il
Faço saber que a Câmara Municipal aprovolr e eu sâhcrono a pÍesente Ler

ii

TíTULO I :

oAS DTSPOStÇÕrS pneUtmrrunRds
:

oAPíTULo I ii

oa eennNcÊNcrA Do PLANO i
:i.i:

Art. ío. Esta Lei dispôe sobre o Plano de Cargos, Caireira e Vencimentos dos
Trabalhadores em Educaçáo Básica do Município de PaÍnaÍba, Estado do Piauí,
estruturando suas respectivas carreiras e estabelecêndo regras para sua

ii

Parágrafo Único. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Municipio de ParnaÍba (Lei n9 1,366, de 02 de al-;ríl de
1S92) ::

.::
Art. 20. Entende-se por funçÕes do magistério aquetps que desempenham as

ativídades de docência ou as de áuporte pedágógico à dqiência, isto e, direçáo ou
administração, planejamento, inspeção, orientação e cobrdenaçáo eclucacionars.
exercidas no âmbito das unidades escolares de educação §ásica, em suas drversas
.etapas e modalidades, com a formação mÍnima determina0a pela legislação íederal
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 939a;, de 20 de dezembro de
1ee6) 

il

i'tArt. 30. Entende.se por funçÕes de apoio tecilico e administrativo as
desenvolvidas por agente operacional de serviços, agenie tecnico de serviços e
agente superior de serviços. " 
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA

CAPíTULO II
DOS PRINCiPtOS FUr{DAMENTATS DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art.4'. A Carreira dos ProÍissionais da
principios fundamentais:

EducaÇão Básica Municipal tem como

l- reconhecimento da Educação Básica pública e gratuita como direrto de
todos e dever do Estado, que a deve prover de acordo com o padrão de qualidacje
estabelecido na Lei de Drretrizes e Bases da Educação Nacional, sob os princÍpios
da gestáo democrática, de conteúdos que valorizem ó trabalho, a diversrdade
cultural e a prática social, por meio de financiamento público que leve em
consideração o custo-aluno necessário para alcançar rêducação dê qualidade,
garantido em regime de cooperação entre os enies federãdos, com responsabilidade
supletiva da União:

ll - acesso à carreira exclusivamente por concurso público de provas ou de
provas e títulos, nos termos desta Lei;

lll - remuneração condigna para todos, respeitado o Piso Salarial Profissional
Nacional para os profissionais do magistério, nos termos da Lei 1 1.73812008,

lV - aperfeiçoamento profissional continuado,
V - concessão de licença para capacitação, mediante anuência do Secretário

Municipal de Educaçãol
'Vl - progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem trtulação.

experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento profissional ;

Vll - valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor, que sera
utilizado como componente evolutivo;

Vlll - jornada de trabalho preferencia lmente em tempo integral de. no

máximo, quarenta horas semanais, observada a ocupação de parte da jornada para

realização de atividades de preparação de aulas, avaliaçáp da produção dos alunos,
reuniÕes escolares, contatos com a comunidade e formaçâo continuada;

lX - incentivo à dedicaçâo exclusiva em uma única i.rnidade escolar,
X - incentivo à integração do sistema de ensin<i às políticas nacionais e

estaduais de formação para profissionais da educação, nas modalidades presenciai
e à distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de
habilitação profissional na ed ucação municipal;

Xl - apoio técnico e financeiro que vise melhorar as condiçÕes de trabalho
dos educadores e erradicar e prevenir a jncidêncía de doeirças profissjonâls

Xll - promoção oa panicipaÇáo dos profissionais do magistério e detrais
segmentos na elaboração e no plànejamento. execuçdo e avaliâçáo do projeto
político-pedagógico da escola e da rede de ensino;

Xlll - estabelecimento de critérios objetivos pa? a movimentação dos
profissionais entre unidades escolares, tendo como base os interesses da

aprendizagem dos educandos;
XIV - garantia de remoçáo e aproveitamento de profissionais da educaçáo

básica oriundos de outras esferas da administraÇão,: quando em íegime de

cooperaÇão, nos termos do art.241 da Constituiçáo Federai, observadas as regras
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA

GABINETE DO PREFEITO

estabelecidas para tal fim, sem prejuízo para os direitos dos servidores do respectivo
quadro funcional.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA

Art. 50. Compôem o quadro dos proÍissionais da educaÇão básica do
Municipro de Parnaíba as seguintes carreiras;

l- professor;
ll - agente operaclonal de serviços;
lll - agente técnico de serviços;
lV - agente superior de serviços.

§ 1o. Dos cargos acima, apenas o de professor habiliita o servidor eíetivo para

o exercício dos cargos em comissão de diretor de escola, supervisor da educaÇão
básica - área pedagógica, inspetor escolar e orientador educacional.

§ 2o. As carreiras constantes dos inctsos ll, lll e lV deste Artlgo, serão
integÍadas exclusivamente por servidores eÍetivos, investidos nas reíeridas funçÕes

em conformidade com o Titulo lll e Anexos l, Il e lll, todos desta Lei.

TITULO II

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS DE MAGISTÉRIO EM EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPíTULO I

DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. 60. Os cargos de magistério em educação básica são organizados em
carreira dividida em classes e estas em níveis.

§ 1o. Cargo é o conjunto de atribuíçÕes e responsa bilid ades conferidas ao
servidor público.

§ 20. Classes são categorias estruturadas em linha horizontal de acesso
identificadas por letras maiúsculas, com remuneração fixada segundo o nível de
habilitação exigida, a qualificação e a natureza do serviço.

§ 30. Nível ou padrão é a posição do titular de cargo público dentro de
determinada classe;

§ 40, A cada classe corresponde a oito níveis (de la Vlll) determinados pela
qualificação em cursos de Íormação continuada ou pelo acúmulo de experiência
profissional que representem aperfeiçoamento e atualização.

CAPITULO II

DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO MUNICIP,AL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA
GABINETE DO PREFEITO

Art. 7o. CompÕem o quadro do magistério em educação básica do MunicÍpio
de Parnaíba os seguintes cargos:

§ 1o O acesso ao cargo previsto no inciso I dar-se-á através de concurso
público, de provas ou de prova e titulos, em observância à Gonstituiçáo Federai.

§ 20. Os cargos previstos nos incisos ll, lll e V figuram corrlo cargos
comissão, que só poderáo ser ocupados por ocupantes do cargo efetivo
professor.

§ 3o.O cargo em comissão previsto no incisor lV será ocupado em
conformidade com o Decreto no 143, de 14 de agosto de 2005, que regulanrenta as
eleiçôes para drreção e direção adlunta das escolas públicas municipais, bem como
as regras de nomeaçâo na ausência de processo eleitoral.

§ 4'. A ocupação dos cargos de orientador educacional e inspetor escolar
dependem de Lei Complementar que disponha sobre a criação e quantidade de
cargos.

Art. 8". Professor é aquele que, lnvestldo no cargb efetivo, na íorma da
presente Lei, na classe de sua respectiva habilitaÇáo, ministra âula ou desenvolve
pesquisa na área de ensino.

Parágrafo Unico. E vedado ao professor exercer tunçÕes nas áreas
Íinanceira, administrativa e logistíca da Secretaria Municipal de Educação,
ressalvados o exercicro de cargos em comissão.

ÊSTADO DO PIAUI

l- professor;
ll - supervisoÍ da educaÇáo básica - área
lll - orrentador ed ucacional
lV - diretor de escola;
V - inspetor escolar.

Art.9". é aquele que,
oriundo da carreira efetiva de professor e investido regularmente no cargo em
comissão, na forma da presente Lei, exerce a coordenação do processo de ensino-
aprendizagem, o diagnostico, o planejamento, a implan e a avaliação de

vo: P,v.seov,ço ç v
, profissionais da educaçáo, bem como desenvolve ou promove ativrdades de estudo
e pesquisã na área da ação supervisora.

§ 1" Para o provimento do cargo de supervisor da educaçáo básica - área
pedagógica se exrge, além do exercício do cargo efetivo del proÍessor, licenciatura
plena em Pedagogia obtida em curso de graduação ou hlabilitação na área de
supervisão pedagógica ou afim, em curso de pós-graduação.

§ 2'O supervisor da educação básrca - área pedagó§ica exerce o cargo em
nível de sistema e em nível de Escola, na EducaÇão Básica, ;'

§ 30 A aplicação do contido no "caput." deste Artigo tem que observar o
disposto nas disposiçÕes gerais da presente Lei.
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ESTADO DO PIAUI

§ 1'. O Diretor Adjunto auxilrará o Diretor em suas
substituto em suas faltas e impedimentos.

CAP|TULO III
DAS CLASSES DO CARGO DE PROFESSOR DO

BASICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA
GABINETE DO PREFEITO

Art. í0. Orientador Educacional é aquele que, oriundo da carreira eÍetiva de
proÍessor foi nomeado para o exercício deste cargo em comrssâo, devendo
desenvolver ativrdades de planejamento. coordenação, implantação, implementaÇão
acompanhamento, controle e avaliação na área da orientação vital. escolar e
profissional, realizar ou promovêr estudos e pesquisas no, âmbito da orientaÇac
educacional, bem como mediar os conflitos escolares e aludar os professores a lrdar
com alunôs com dificuldade de aprendizagem.

Parágrafo Unico. Para o provlmento do cargo de o.ientador educactonat s.
exige licenciatura plena em Pedagogia obtida em curso de gr-.aduação ou habrlitaÇàír
nas áreas de orientação educacioral. psicopedagogia ou afins. em curso de pós.
graduação.

Art. í 1. Diretor Escolar é aquele que, investido Íegülarmente no cargo na
forma da presente Lei, é responsável pela coordenação de todas as atividades
docentes técnico-administrativas da Unidade Escolar.

atividadeseseráoseu

§ 2o. Para o provimento dos cargos de Diretor e Diretor Adjunto se exigent
Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior ou Licehciatura Plena em área
específica e, quando bacharel, pós-graduação na área de Educação.

Art. 12. lnspetor Escolar é aquele que, oriundo lda carreira eíetiva de
professor, seja nomeado no respectivo cargo em comissâo, para desenvolver
atividades de acompanhamento e avaliação das condiçÕes do trabalho nos espaços
dos estabelecimentos escolares, bem como das condiÇôes estruturats e

organizacionais de funcionamento.

Parágrafo Único. Para o provimento do cargo de lnspetor Escolar se exigenr
Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior ou Licdnciatura Plena na área
especifica e, quando bacharel, pós-graduação na área de Educação.

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Art. 13. As classes do cargo de professor são ,l estruturadas em linha
horizontal de acesso, identificadas por letrâs maiúsculas, em um total de cinco (A,
SL, SE, SM, e SD) e são estruturadas segundo os graus de §ualiÍicação exigidos

Art. '14. ProÍessor classe A é
proÍessor, que possua habrlitação em

I,],
o servidor reaulamentê investido no caÍgo Ce

nível médio, na modalidade normal.

tl
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Unico. Compete ao Professor classe A o exercício de suas
ÍunÇÕes docentes e outras correlatas das que lhe forem atrrbuidas, dentro dos
planos de trabalho e programas da Secretaria Municipal de Educação, onde esteja
servindo, na Educação lnfantil e de 1o a 50 ano do Ensino Fundamental, nos termos
do art. 62 da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1g96.

Art. 15. O professor para a ocupação dos cargos comissionados de
supervisor da educação básica-área pedagógica, orientador educacionat e inspetor
escolar deve estar. no mínimo, no Nivel Ill e Classe SL.

Art. 16. ProÍessor classe SL (Superior com Licenciatura) é o servidor
regularmente investido no cargo de professor que possua habilitação especifica ern
nível superior obtida em cuTso de Licenciatura Plena.

Parágrafo Único. Compete ao ProÍessor classe SL o exercicio de suas
funçÕes docentes e de outras correlatas que lhe forêm atribuídas dentro dos planos
de trabalho e programas do Sistema Municipal de Ensino, onde esteja servindo, na
Educação Básica, nos termos dos arts.

62, 63, lll e 64 da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996

Art. 17. Professor classe
regularmente investido no cargo
sensu em área especÍfica.

SE (Superior com Especialização) é o servidor
de professor com graduação e pós-graduaçáo lato

Parágrafo Único. Compete ao Professor classe SE o exercício de suas
ÍunçÕes docentes e outras correlatas que lhe forem atribuídas dentro dos planos de
trabalho e programas do Sistema Municipal de Ensino, onde esteja servindo, na
Educação Básica, nos termos dos arts.62,63, lll e 64 da Lei Federal no 9.394, de 20
de dezembro de 1 996.

Art. 18. Professor classe SM (Superior com Mestrado) é o servidor
regularmente investido no cargo de professor com graduaÇão e pós-graduaçáo
stricÍo sensu em nÍvel de mestrado.

Parágrafo Único. Compete ao Professor classe SM o exercicio de suas
funçÕes docentes e outÍas correlatas que lhe Íorem atribuídas dentro dos planos de
trabalho e pÍogramas do Sistema Municipal de Ensino, onde esteja servindo, na
Educação Básica, nos termos dos arts.62,63, lll e 64 da Lei Federal no 9.394, de 20
de dezembro de 1 996.

Art. 19. ProÍessor classe SD (Superior com Doutorado) é o servidor
regularmente investido no cargo de professor com graduação e pós-graduação
sÍricfo senso em nível de doutorado.

Parágrafo Único. Compete ao Professor classe SD o exercicio de suas
funçóes docentes e outras correlatas que lhe forem atribuídas dentro dos planos de
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA

GABINETE DO PREFEITO

trabalho e programas do Sistema Municipal de EnSino, onde estela Servindo na
Educação Básica, nos termos dos arts. 62, 63, lll e 64 da Lei Federal no 9.394, de 20
de dezembro de 1 996.

Art. 20. A classe A será extinta à medida que ocorra a vacância

TiTULO III
DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS DO PESSOAL DE APOIO TECNICO E

ADMtNtSTRAT|VO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I

DOS CARGOS DO PESSOAL DE APOIO TECNICO E ADMIN'STRATIVO

Att.21. CompÕem o quadro do pessoal de apoio técnico e adminrstrativo da
educação básica do MunicÍpio os seguintes cargos com suas especialidades

l- Aqente Operacional de Serviccs com as especialidades prêvistas no
Anexo I desta Lei;

ll - Aoente Técnico de ServiÇos com as espeÇialidades previstas no Anexo ll
desta Lei;

lll - Aoente Superjor de ServiÇos, com as especialidades previstas no Anexo
lll desta Lei.

Art. 22. Aqentes Ooeracionais de Servicos: em diversa especialidade são os
invertidos regularmente em cargo para cujo provimento se exige habilitação em nivel
de ensino fundamental para realizar atividades retacionadas à própria denominaÇão
da especialidade, tais como o preparo, a conservação de alÍmentos, o mane.io e a
limpeza de cantinas; ou a segurança, higiene. limpeza, conservação elétrica e
hidráulica de imóveis, manutenção e conservação de equiparnentos.

Art. 23. Aoentes Técnicos de Serviços, em diversas especialidades são os
investidos regularmente em cargo para cujo provimento se exige habilitação em
nível de Ensino Médio para realizar atividades de caráter tecnico,administrativo
intermediário em serviços de mecanografia, almoxariÍado, informática, protocolo e
secretaria escolar.

A,rt. 24. Aoentes Superiores de ServiÇos, em diversas especialidades, são os
investidos regularmente em cargo para cujo provimento se exige habilitação em
nível de ensino superior para realizar atividades de caráter tecnico-administrativo, de
nível superior, em conformidade com habilidades especíÍicas, concernentes ao
êxercício das compêtências constitucionais e legais da Administraçáo Pública e à
execução de políticas públicas setoriais.
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TITULo IV
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPiTULO I, DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar1. 25, O desenvolvimento íuncional dos profissronais da educaçào bástca do
Município de Parnaíba, Estado do Piauí, daÍ-se-á através de acesso, promoÇào
funcional e progressão.

Art. 26. E vedado o desenvorvimento funcronal dos profiss'onais da edJcaÇao
básica do Municipio de Parnaiba, Estado do Piauí, durante o estágro probatono
exceto ao final, quando poderá ser deferida uma movimentação para a ciãsse. nrvel
ou padrão a que o ocupante do cargo-faz jus.

§ 1o. Toda movimentação relativa ao desenvolvimento funcional será
motivada, por escrito, pelo interessado e so entra em vigor a partir da autortzação da

autorrdade competente, sob pena de nulidade.
§ 2o.A concessão do acesso e da promoção é ato privatívo do PreÍeito

Municipal e a da progressão do Secretário Municipal de Educação.
§ 3o.O ato de desenvolvimento funcional será declarado nulo quando não

observar às disposiçoes legais ou regulamentares pertinentes.

. CAPITULO II

DO ACESSO E DA PROGRESSÃO DO PESSOAL DO MAGISTERIO

Art. 27. O desenvolvimento Íuncional do pessoal do magistério darse á

através de acesso e progressão

§ 1o. Acesso e a elevaÇão do pessoal dos cargos do magistério à classe
imediatamente superior à que pertence, indêpendente da existência de vagas.

§ 2o. Progressão é a movimentação do pessoal dos cargos do magistério do
nível em que se encontra, para outro imediatamente superior, dentro da respectiva
classe, independente do número de vagas.

SEÇÃO I

DO ACESSO

Art. 28. O acesso fica condicionado à comprovaÇão da titulação especiÍtca
exigida e do cumprimento do interstício mínimo de 2 (dois) anos na classe anterior.

§ '10. O lapso de tempo citado no caput deste artigo será contado a partir da
data do protocolo do pedido de concessáo do acesso, na Secretaria de Educação,
desde que o pedido se.la deferido pelo setor competente.

§ 2o, O acesso será concedido duas vezes ao ano, sendo a primeira no nrês
de abril e a segunda no mês de setembro.
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sEÇAO il
DA PROGRESSÃO

Art. 29. A progressão fica condicionada:

| - à avaliação de desempenho, a cada três anos, obedecidos aos criterios
estabeÍecidos no artigo 60 desta lei;

ll - à comprovação de conclusão de cursos de atualização orr
aperfeiçoamento, na respectiva área de atuação, no perÍodo de três anos, em L,r rn
total minimo de 120 (cento e vinte) horas-aulas, admitindo-sê apenas o somatorio de
cursos de, no mínimo,40 (quarenta) horas aula.

Parágrafo Único. A falta de oferta dos cursos de atualizaçáo, bem conro a
não realização da avaliação de desempenho pelo Poder Público Municipat garante
ao profisslonal em educação básica do Municipio de Parnaíba, Estado do Piauí, a
progressáo para cada intervalo de 4 (quatro) anos,

Art. 30. O Município deve proporcionar as condiçóes necessárias para que o
servidor possa se qualifrcar no sentido de atender aos requisitos firmados no incisc ll
do artigo anterjor.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO E PROGRESSÃO DO PESSOAL DE ApOtO TECNTCO E

ADMINISTRATIVO

Art. 3'l . O desenvolvimento funcional dos servidores que desernpenham
funçÕes'de apoio técnico e administrativo na educação básica do Município de
Parnaiba, Estado do Piaui, dar-se mediante as regras específicas de seus
respectivos cargos, ficando estabelecidas as regras de progressão e promoÇão
funcional contidas neste Capítulo tão somente paÍa a gradaÇão da GAE -
Gratificação de lncentivo ao Exercicio de Atividades Educacionais.

§ 1o. A gratificação a que se refere o "caput" deste artigo será estabelecida
por meio de lei específica, obedecendo a um escalonamento de niveis, classes e
padrôes compativeis com as respectivas funções de apoio técnico e administrativo.

§ 2o. A GAE, após sua implantação, terá caráter remuneratório permanente
paga mediante rubrica individualizada, sendo seus valores incidentes sobre os
cálculos para obtenção do valor dos proventos decorrentes da aposentadoria do
servrdor.

§ 3'. O desenvolvimento funcional do servidor, no ámbito da tabela de
Gratificação de lncentivo ao Exercício de Atividades Educacionais, dependerá,
cum u lativamentê, do cumprimento do interstício mínimo de permanência em cada
padrão, bem como de avaliação de desempenho e, no caso das promoçÕes, do
atendimento dos requisrtos de escolaridade, capacitação, profissiona lizaÇão ou
titulaÇâo fixadas em conformidade com a lei.
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§ 4'. O Poder Executivo, nos 24 (vinte e quatro) meses subseqúentes á
publicaÇão da presente Lei, deverá promover a reduçâo gradativa dos niveis de
comprometimento dos recursos do FUNDEB com o pagamento da folha salartal do
magistério, visando propiciar meios para instituiÇão legal da GAE, a partir de então.

§ 5". As regras contidas neste Capítulo têm sua aplicação condicionada à iei
prevista no parágrafo primeiro deste artigo.

_sEÇÃo I

DA PROMOÇAO NO AMBTTO DA GAE

Art. 32. A promoção na tabela da GAE fica condicionada ao cumprimento Co

interstício mÍnimo de 02 (dois) anos na classe, e dependerá, cumulativamente, do
resultado da avaliação de desempenho e da obtenção de nova titulação escolar,
profissional ou acadêmica.

§ 1'. A promoção no Grupo Ocupacional Técnico, composto por Agentes
Tecnicos de Serviços, fica condicionada à obtenção de titulação profisstonaliza nte
ou acadêmica.

§ 2o.A promoçáo no Grupo Ocupacional Superior, composto por Agentes
Superiores de Serviços, Íica condicionada à obtenção de titulação em curso de
especializaÇáo, mestrado, doutorado ou pÓs-doutorado promovido por instituiçào de
ensino superior devidamente credenciada e oficialmente conhecida.

§ 3".A promoçáo será concedida duas vezes ao ano, sendo a primeira no

mês de abril e a segunda no rnês de setembro.

sEÇÃo il
DA PROGRESSÃO NO ÂTUEITO DA GAE

Art. 33. Progressão é a movimentação do pessoal de apoio técnico da

educação básica do Município de Parnaíba, Estado do Piauí, do padrão em que se
encontra,. na tabela da GAE, para outro imediatamente superior, dentro da

respectiva classe, independente de vaga.

Art. 34. A progressão fica condicionada:

l- à avaliação de desempenho, a cada 03 (três) anos, segundo critérios a

serem fixados em lei ordinária especÍfica;
ll - à comprovaçáo, de conclusão de cursos de atualizaçào ou

aperfeiçoamento, na respectiva área de atuaçáo, num total mínimo de 120 (cento e
vinte) horas-aula, admitindo-se apenas o somatório de cursos de, no mínimo, 40
(quarenta) horas-aula.

§ 1o. A avaliação de desempenho de que trata este artigo so entrará em vigor
depois de sua eÍetiva regulamentação por lei ordinária específica.

§ 20 O somatório a que se refere o inciso lldeste artigo pode ser completado
em até três anos.
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§ 3o. A náo oferta de cursos de atualização pelo Poder Público Municipal
garante ao servidor a progressão em cada intervalo de 04 (quatro) anos.

Art. 35. O servidor que náo perfizer o somatorio a que se refere o rnciso ll rlo
artigo anterior, no periodo de três anos, ao completar quatro anos de serviço no
nível funcional terá o dlrerto de progredir independente da qualificação e avaliaÇão

. de desempenho.

Parágrafo Unico. O Munrcípio deve proporcionar as condiçÕes necessárias
para que o servidor possa se qualificar no sentido de atender aos requisitos firmados
no inciso ll do art. 35, desta Lei.

CAPíTULO IV
DO CONCURSO PUBLICO

Art. 36. O concurso público para o provimento dos cargos eÍetrvos do
Municipio de Parnaíba, Estado do PiauÍ, será de provas ou de provas e títulos.
conforme disposto em edital,

§ í o. A avaliação de títulos poderá ser exigida apenas para os cargos de
Professor.

§ 2o. O edital deverá ser previamente publicado com antecedência mínima de
45 (quarenta e cinco) dias da realizaçáo das provas do seguinte modo:

l- integralmente, no Diário Oflcial do MunicÍpio, e
ll - resumidamente, em jornal local de grande circulaçâo.

§ 3o. As provas seÍão disciplinadas pelo edital do concurso, atendidas as
seguintes condiçóes:

l- a nota será calculada por média ponderada, na qual os títulos
menor peso;

ll - somente poderâo ser conslderados títulos pertinentes e relevantes

terâ o o

à área
de conhecimento do cargo de magistério a ser provido;

lll - a avaliaçâo de títulos, cuja pontuação corresponderá, no máxjmo, a '10 %
(dez por cento) do valor da primeira prova, não terá caráter elíminatório, sendo
vedada a atribuição de pontos ao tempo de serviço do servidor não concursado,
salvo o disposto no art. 19 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitorías.

§ 4".O resultado do concurso público, com os nomes dos candidatos
aprovaQos e as respectivas notas, deverá ser publicado no Diário Oficial do
M u n icípio.

§ 50. O candidato terá o direito de conhecer as razÕes de sua reprovação em
qualquer das fases do concurso, sendo-lhe permitida a apresentação de recursos,
conforme o disposto no respectivo edital.
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§ 6". Não podem participar de comissão, banca de concurso, as pessoas que

tiverem cônjuge, companheiro, ou parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, inscrito no concurso público.

§. 7'. O Município, para a realizaçáo de concurso público para a ocupação de
cargos efetivos da estrutura da Secretaria de Educação, deverá estabelecer como
prioritária a contratação de instrtJiÇão pública de ensino superior. com exoerrêncra
na reallzação de certames seletivos.

CAPiTULO V
DA NOMEAÇÃO

Art. 37. A nomeação para os cargos efetivos da educação básica do
Município de ParnaÍba, Estado do Piauí, Íar-se-á no nÍvel ou padrão inicial da
carreira e obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificaçáo dos candicjatos
aprovados em concurso.

§ 'lo. Durante o ptazo de 3 (três) anos contados da posse, período que
constitui o estágio probatorio, não poderá o pessoal dos cargos de proíissionars da
educaçáo básica do Municipio de Parnaíba, Estado do Piaui, ser removroo
redistribuido, transferido, cedido ou colocado à disposiçáo.

§ 20, Em caso de afastamento do servidor, o tempo de afastamento não será
computado para efeito de estabilidade.

CAPITULO VI
DA POSSE

Art.38. Posse e o ato de investidura em cargo do quadro dos profrssionais da
educação básica do MunicÍpio de Parnaíba, Estado do Piauí.

Parágrafo Único. Será dispensada a posse nos casos de promoçâo,
remoção, designação, para o desempenho de função não gratificada, reintegraçáo.

Art. 39. A posse deverá verificar-se no pÍazo de 30 (trinta) dias contados da
data da publicação da portaria de nomeação no Diário Oficial do MunicÍpio.

§ 1'. O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por 30 (trinta)
dias, mediante solicitação escrita e fundamentada do interessado e despacho da
autoridade competente.

§ 20, Se não se efetivar a posse dentro dos prazos previstos neste artigo,
tornar-se-á sem efeito a nomeaçào.

Art. 40. Tem-se por empossado o profissional em educação básica do
Municipio de Parnaiba, Estado do Piaui, após a assinatura de termo em que conste
o ato que o nomeou e o compromÍsso de fiel cumprimento dos deveres e atribuiçôes
de cargo ou funÇáo.
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Art. 41. O ato de posse é de competência exclusrva do Prefeito Municipal.

CAPíTULO VII
DO EXERCíCIO

Art. 42. E de 30 (tÍinta) dias, a contar da data da posse, o prazo pâra o
servidor entrar em exercicio, sob pena de exoneração

§ 1o. Ao dirigente do orgão ou entidade para onde for designado o profissiona
em edLrcação básica do Município de Parnaiba, Estado do Piauí, compete dar,lhe
exe rcicio.

§ 20. Ao entrar em exercício, o profissional em educação básica do Municipro
de Parnaíba, Estado do Piauí, apresenlatá ao órgão competente os elementos
necessários ao seu assentamento individual.

§ 3o E obrigatório o registro da freqüência do profisslonal em educação
básica do Município de Parnaiba, Estado do Piauí, na unidade administrativa onde
tem lotação, na conformidade com as normas regulamentares.

§ 4o.O início, a suspensáo, a interrupção e o reinicio do exercício serão
registrados no assentamento individual do profissional em educação básica.

Art.43. Ao entrar em exercicio, o profissional em educação básrca nomeaoo
para 6argo de provimento eÍetivo ficará sujeito a estágio probatorio por período de 3
(três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação
para o desempenho do cargo, observando, tambem, os seguintes fatores:

l- assid uidade:
ll - disciplina;
lll - produtividade;
lV - responsa b ilidade,

§ 1o, Antes de terminar o período do estágio probatorio, será submetrda à
homologação da autoridade dirigente do órgáo ou da entidade pública, a avaliaçào
de desempenho do profissional em educaÇão básica, realizada de acordo com o qLre

dispuser o regulamento.
§ 20. O profissional em educação básica, não aprovado no estágio probatório,

será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado.' § 30. Não haverá para o profissional em educação básica, no perÍodo do
estágio probatório, acesso, promoção, progressão ou transferência, permitida a
readaptaçáo, na forma do regulamento.

CAPíTULO VIII
DA REINTEGRAÇÃO

Arl. 44. A reintegração é a reinvestidura do profissional ent educaÇáo básica
estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua
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transformação, quando invalidada a sua demissão, por decisão admínistrativa oLr
senteóça judicial, transitada em julgado, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1'. A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado. Encontrando-
se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzirio ao cargo de orrgern
ou aproveitado em outro cargo de igual padrão, sem direito a indenizaçáo

§ 2o Se extinto o cargo anteriormente exercido, o proÍissional em educaçao
básrca Íicará em disponibilidade remunerada até o seu posterior aproveitamento.

CAPíTULO IX
DA REVERSÃO

Art. 45. A reversão é o reingresso no serviço público do profissionat em
educação básica aposentado por invalidez, quando, por junta medica oficjal, íorem
declarados insubsistenles os motivos da aposentadoria.

§ 1o. A reversão íar-se-á, de preferência, no mesmo cargo, ou em cargo vago
da mesma denominação e vencimento,

§ 20. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 60 (sessenta)
anos de idade ou 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

Art.46' somente por necessidade do serviço e no interesse público, a critérro
da administração, dar-se-á a reversão de aposentado.

CAPITULO X
DO APROVEITAMENTO

Art. 47. Aproveitamento é o reingresso no serviço público do profissional em
ed ucaÇão básica em disponibilidade.

§ 1o. Será obrigatório o apÍoveitamento do profissional
em disponibilidade em cargo de atribuiçÕes e vencjmentos
a nteriormente ocupado.

§ 2o.O retorno à atjvidade do profissional
disponibilidade far-se-á em vaga que vier a ocorrer
profissional.

§ 3". será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibiridade
se o profissional em educação básica não eàtrar em exercicio no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar do ato que determinou o retorno, salvo doença comprovada poi junta
médica oÍícial,

CAPÍTULO XI
DA SUBST|TUtçÃo

Art. 48. Dar-se-á a substituição de profissional em educaçáo básica do
Município de Parnaíba, Estado do Piauí, bem como a de ocupante de cargos enr

em educação básica
compatÍveis com o

em
do

em educação básica
no órgão de origem
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comissão do Sistema Murricipal de Ensino, quando
titular.

§ 1". Os criténos da substituição são os fjxados pela Iegislação municrpai
perlinente.

§ 20 A substituiçáo terá sempre caráter temporárro.

CAPÍTULO XII
DA VACÂNCIA

Art. 49. A vacánciâ do cargo público decorrerá de:

I- exoneração;
ll - demissão;
lll - promoção;
lV - readaptação;
V - aposentadoria;
Vl - posse em outro cargo inacumulável,
Vll - falecimento.

Art. 50. Quando se tratar de função de direção, chefiâ e assessoramento dar-
se-á a vacância por dispensa, a pedido ou de ofÍcio, ou por destituiÇão.

Art. 51. A exoneração de cargo público dar-se-á a pedido do profissional em
educaÇão básica ou de oficlo.

Parágrafo Único. A exoneração de ofÍcio dar-se-á.

l- quando, ao final do estágio probatório, o servidor
avaliaçáo de desempenho;

ll.- quando, tendo tomado posse, o proÍisslonal em
entrar em exercício, no prazo determinado;

lll - a juízo da autoridade competente, quando
comissáo.

CAPIÍULO XIII
DA READAP'rAÇÃO

Art. 52. Readaptação é a investidura do profissional em educaÇão básica em
cargo de atribuiçÕes e responsabrlidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.

§ 1o. Se julgado incapaz paz o serviço público, o readaptando serâ
aposentado.

§ 2". A readaptação será efetivada em cargo de atribuiÇÕes aÍins, respeitada a

habilitação exigida, nÍvel de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na
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ocorrer falta ou inrpedimento do

não for aprovado em

educação básica não

tratar de cargo emSE
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§ 1o. Para garantia dos valores da legalidade, rloralidade e transparência dos
processos dê avaliâÇão, frca autorizada a instituição de comissão de avaliâçáo de
desempenho, com mandato de 02 (dois) anos, composta de forma parltária por
representantes da Secretaria de Educação e rep[esentantes do quadro de
profissionais em educação básica.

§ 20. A Comrssão de que trata o parágrafo anterior será composta dê 06 (sers)
membros,.sendo 03 (três) indicados pela Secretaria de Educação e 03 (três) eleitos
pelos profissionais da Educação Básica do MunicÍpio de Parnaíba, Estado do Piaui

§ 3o. Os processos de avaliação deverão considerar, dentre outros elementos
de convicção, registros, dados e informaçÕes prestadas pela chefia imediata dc
servidor avaliad o, )

§ 4o. As avaliaçÕes de desempenhgideverão ser realizadas a cada três anos.

' Art. 56. Deveráo ser consideÍadas duas formas básicas de avalíação de
desempen ho:

l- avaliação de características relacionadas ao desempenho de cargo ou
função de magistério, Ievando-se em conta os seguintes critérios.

a) assiduidade, pontualidade, disciplina, iniciativa, presteza e urbanidade no
tratamento;

b) produtividade, eficiência e qualidade dos serviços prestados;
c) consecuçâo de metas e objetivos estabelecidos;
d) administração do tempo,
e) chefia e lideranÇa, quando íor o caso;
f) cultura geral e profissional.

ll - a avaliação de características relacionadas à fofmação, capacitaÇão e
profissiona lização do pessoal de apoio técnico e administraiivo da Educação Básica
do Município, respeitados os critérios adotados no inciso anteÍior.

Art. 57. A avaliação de desempenho deverá servir também para a

identificação de situações de desempenho Íuncional deficiente, irregular ou
'insaiisfatório, com o propósito de corrigir distorções e necessidades de
aperfeiçoamento e capacitação profissional.

Art.58. O pessoal dos cargos do magistério deverá freqúentar programas de
educação inicial e continuada em lnstituição de Ensino Superior (lES), mediante
planejamento apropriado do Sistema Municipal de Ensino.

§ 1o. No regime de freqüência aos cursos de aperfeiçoamento profiss jonal

continuado, não será aceita a simples alegação de doença ou. de outros motivos.

§ 2" O MunicÍpio estimulará a publicação de periódicos e pesquisas
cientificas de interesse da educação.

tlL
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Art. 59. E asseguíado ao pessoal dos cargos dos p
Básica do Município de ParnaÍba, Estado do Piauí, o ape
sem prejuÍzo dos seus vencimentos e vantagens, assegu
disponibilidade financeira do Municipio, e atendidos o
continuidade da prestaÇão de serviços educacionais:

I - criar e desenvolver a cultura, os hábitos e os valo
exercÍcio profissional da função pública;

ll - qualificar para o desempenho de suas atribui

'de Parnaíba, Estado do Piauí, no exercÍcio de suas atribu
polÍtica educacional e da administração como um todo;

lV - valorizar as competências individuais e coletivas.

Art. 61. Compete à Secretaria de Educação
desenvolvimento dos programas de capacitação, os
necessariâmente em seus planos anuais de ação, com
especÍfica.

interesse oúblrco e a

fissionais da Educaçào
içoamento profissional,
ndo-se, na medida cie

lente pa ra portadores

pecialização, ou slricfo
licenciatura plena.

necessários ao d igno

, às finalidades da

I- o curso de graduação em licenciatura plena ou eq
de nÍvel medio ou licenciatura curta;

ll - curso de pós-graduação lato sensu, em nivel de
sensu, em nível de mestrado ou doutorado, aos portadores

/
T

TÍTÚLo V
DA POLÍTrCA DE PROFTSSTONALTZAçÃO E ApE EIçOAMENTO

Art. 60. Fica institucio na lizad a como atividade pe anente e req ular da
administraÇão pública, a capacitação, p rofissionalização e a rfeiçoamento continuo
dos profissionais da Educação Básica do Município de P
tendo co(no objetivosr

Íba, Estado do Piauí,

, tendo em vista a

obtenÇão dos resultados e da eficiência desejados no serviço úblico;
lll - integrar os objetivos dos profissionais da Ed Básica do MunicÍpio

a ela boração e o
is devem constaI

otação orçamentária

TITULo VI
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPiTULO I

DAS DTSPOSTÇÕeS CennrS

Art. 62. O vencimento, a remuneraçáo, a gratificação
ou função de direção, chefia e assessoramento, a g

o exercício de ca rgo
cação natalina, a

gratificação pela prestação de serviço extraordinário, a grati o pelo exercícío de
a participâção ematividades insalubres, perigosas e penosas, a gratificação

órgão de deliberaçáo coletiva, o adicional de férias, o ad nal notuTno e as

iridenizaçÕes das carreiras dos trabalhadores em educação

a
de
em

@

ica do MunicÍpio de
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ParnaÍba são disciplinados, no que couber, pelo Estatuto dos servidores públicos do
Município de Parna íba.

§ 1o. O vencimento e as vantagens pecuniárias clos trabalhadores ern
educação básica do Município de parnaíba serão fixados ern lei especifica
observando a natureza, o grau de responsabilid ad e e a complexidade dos cargos, os
requisitos para a investidura, a maior qualiÍicação em cursos e estágios de
formação, aperfeiçoamento ou especialização.

§ 2'. Fica assegurado aos professores. com jornada de trabalho de 4Cr

(quarenta) horas semanais o dobÍo do vencimento básico clos professores de 20
(vinte) horas semanais, ficando concedido ao poder Executjvo o pÍazo de 03 (três)
anos para efetivação do comando contidgdneste parágrafo.

§ 30. Para obediência ao parágrafô anterior, poderão se aplicados índjces de
aumento de remuneração diferenciados para as duas categorias de professores,
seg undo a carga horária.

§ 4o. No exercÍcio de 201 1, quando da avaliação dos índices de reajuste
salarial, deverá ser observado que a redução de Carga Horária de 25 para 20 horas
semanais, sem qualquer redução remuneratória, se constitui num ganho financeiro
pois a ieferida redução equivaie a 20o/o da carga horária atual.

Art. 63. Fica proibida a concessão e o pagamento de qualquer vantagem
remuneratória não referida nesta Lei.

Parágrafo Unico. E legal a continuidade do pagamento das gratifrcaçÕes
GAPA e GAPE, instituidas por Decreto e pagas exclusivamente ao número
especÍfico de professores do quadro de servidores efetivos do Municipio, mediante o
desempenho das atividades fixadas no ato normativo de criaÇão das referidas
gratificaçÕes.

CAPÍTULO II
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 64. Alem do vencimento, sao ããs proíessores as seguintes gratiÍicaÇôe:
pelo efetivo exercício do cargo:

l- gratificação de regência,
ll- gratificação de localidade especial ou de interiorização;
lll - gratificação de educação especial,
lV - gratificação de gestão do sistema.

Parágrafo Único. As gratificaçoes não poderão ser percebidas en
cumulação ao exercicio de cargo em comissâo.

Art. 65. A gratificação de regência, correspondente a zAak (vinte por cento
sobre o vencimento básico, será devida ao professor pelo efetlvo exercicio da

íunçÕes de docência em sala de aula,
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ParágraÍo 1o. Comprovado o tempo mínimo de '15 (quinze) anos de efetivo
senviço do cargo de proÍessor em sala de aula, a gratiÍicação de regência será
incorporada à aposentaooria.

Parágrafo 2o. Ém razào da necessidade de compatibilidade financerra Cas
obrigações contidas neste Plano com o equilíbrio financeiro do Município e com as
propostas de eÍetividade de todos os comandos desta Lei, a gratificação de regência
será implantada de forma gradativa, ate que seja atingido o teto. medranle o
seguinte cronograma:

I - 5% (cinco por cento) do vencirpênto básico. a partir de 01 de laneiro
2011, ;

ll - 10% (dez por cento) do venciinento básico, a partir de 01 de janeiro
2012;

lll - 20% (vinte por cento) do vencimento básico, a partir de 01 de janeiro de
2013.

Art. 66. Gratificação de localidade especial ou grâtificaçáo de interiorização e

a parcela remuneratória mensa[ devida ao pessoal do magistério enquanto exercer
função de magisterio em estabelecimento situado em localidade de zona rural ou de
difícil acesso, desde que não seja oferecido transporte pelo Sistema Municipal de

Educação,

§ 1o. Para o fim de percepção desra gratificação o Secretário de Educaçào
definirá os estabelecimentos de ensino situados em localidade de zona rural ou de
difícil acesso,- 

12". É assegurado o direito à gratificação \s afastamentos temporários do
estabelecimento escolar por motivo de serviço. féria§ luto, núpcias e hospita{izaÇão
ou licença por motivo de acidente em serviço ou de moléstia adquirida em
consequência de inospitalidade da região.

Art. 67. Gratificaçâo de educação especial e aquela devida exclusivamente
aos professores efetivos lotados em Salas de Recursos Multifuncionats.

Art. 68. O pessoal do magistério afastado para servir a outro órgáo ou
entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
nào Íará jus à percepção das gratificaçÕes previstas neste capítulo.

Art. 69. As gratificaçÕes contidas nos incisos Il, lll e lV do Art 64 desta Lei,

Íicam sujeitas a regulamentâçáo por Decreto do Poder Executivo, onde deverá
constar, inclusive, a forma de aferição do valor de cada uma ou sua Íixação.

CAPITULO III
DAS FÉRIAS

Arl.70. Os professores têm direito a 45 (quarenta e cinco) dias de Íérja:

anuais, na conformidade do calendário escolar.
/^,
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Parágrafo Unico. Os proÍessores enquanto náo estiverem trabalhando em

sala de aula terão direito a 30 (trinta) dias de férias.

CAPiTULO IV
DAS LICENÇAS

A.rt. 71. Poderá ser concedida, pelo Secretário de Educaçáo, licença
remunerada para aperfeiçoamento ou especialização proÍissional pelo prazo de até
três anos.

§ 10. A licença somente será concêdida quando o curso de aperfeiÇcamentc
ou especializaçáo não puder ser frequenfado sem prejuízo do serviço.

§ 2'. O pessoal dos cargos do magistério licenciado para fins de que trata
este artigo obriga-se a prestar serviços no órgáo de lotação quando de seu retornc
por u rfr período mÍnimo igual ao do seu afastamento, sob pena de ter de ressarcir ao
erário municipal o valor das remuneraçÕes recebidas durante o afastamento.

Arl. 72. Ao pessoal do quadro de profissionais da educaçáo básica dc
Município de Parnaíba sáo asseguradas as licenças:

I - para tratamento de saúde;
ll - por motivo de doença em pessoa da família;
lll- por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
lV - para o serviço militar;
V - para atividade política:
Vl - para tratar de interesses partiôulares;
Vll - para desempenho de mandato classista;
Vlll - à gestante, paternidade, ou em caso dê adoção e aborto.

§ 1o. As licenças previstas nos incisos le Il serão precedidas de exâme po
medico ou junta médica oficial,

§ 2o E vedado o exercício de atividade remunerada durante o perÍodc dt

licença previstas nos incisos le ll deste artigo.

§ 30. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra d;

mesme espéciê será considerada como prorrogação.
§ 40. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei, o Estatuto do Servidor Públic,

Municipal e a legislação pertinente a cada uma das modalidades de licenÇa.

SEÇÃO I

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

Art. 73. Será concedida ao trabalhador em educação básica licença par

tratamento de saúde, a pedido ou de oficto, com base em perícia oflcial, ser

preluízo da remunerâção a que fizer jus,

I
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Arl. 74. Para licença de até 15 (quinze) dias, a inspeção poderá ser Íeita por

médico do serviço oficial e, sê por prâzo superior, por junta mÉ,dica.

§ 1o. Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na resrdência
do trabalhador em educação básica ou no estabeleclmento hospitalar onde se
encontrar internado.

§ 2o. lnexistindo médico do órgão oficial no local onde se encontra o seÍviÕor
será aceito atestado passado por médico particular, homologado pela junta medica

Art. 75. Findo o prazo de li.cença, o servidor deverá reassumir,
imediatamente, o exercicio, salvo prorrogação pedida antes de findar a licenÇa ou se
for o caso, pedir aposentadoria. il

Art. 76. O atestado e o laudo da junta médica náo se reÍeriráo ao nome ou
natureza da doença, salvo quando §e tratar de lesÕes produzidas por acidentes em
serviço, molésiia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada
em lei.

Art.77. O trabalhador em educação básica que apresentar indícios de lesÕes

orgânicas ou funcionais será submetido à inspeção médica.

Parágrafo Único. Constitur falta grave a recusa do trabalhador em educaÇào
básica à inspeção médica.

sEÇÃo il
DA LICENÇA POR MOTIVO D,E DOENÇA

EM PESSOA DA FAMILIA

Art. 78. Poderá ser concedida licença ao servidoÍ por motivo de doenÇa de
cônjuge ou companheiro(a), dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e

enteado, ou dependente que viva as suas expensas e conste do seu assentamento
funcional, mediante comprovação por junta médica oficial,

§ 1o. A licença somente será deÍerida se a assistência direta do servidor tor
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do cargo
ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso ll do artigo 51.

§ 20. A licença será concedida sem prejuizo da remuneraçáo do cargo eÍetivo,
até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta

médica oficial ê excedendo estes prazos, sem remuneraçáo por até noventa dias.

sEÇÃo il
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CONJUGE

Art. 79. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cÔniuge

ou companheiro que Íoi deslocado para outro ponto do territorio nacional, para o

exterior ou para o exercÍcio de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativc
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Parágrafo Unico. A licença será poÍ prazo indeterminado e senl
remuneraçáo.

SEçÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 80. Ao servrdor convocado para o serviço militar será concedida licença
na forma e condrçÕes previstas na legislaÇão especÍfica.

Parágrafo Unico. Concluído o servrço militar, o servidôr terá ate trinta dias
sem remuneração pâra reassumir o exercÍcio.do cargo.

/
í

SEÇAO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 8í. O servidor terá direito a licença, sem remuneraçáo, durante o periodo
que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo
eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1' O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha
suas funçôes e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação
ou fiscali?aÇâo, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua
candidatura perante a Justiça Eleitoral, âté o décimo dia seguinte ao do pleíto.

§ 2o.A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da
eleição, o servidor fará jus à ljcença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo
somente pelo perÍodo de tÍês meses.

DA LrcENÇA PARA rRAiifii?Y'lr=*rrrE PART|cuLAR

Art. 82. A critério da Administração, poderá ser concedida ao trabalhador enr
educação básica estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo prâzo de
até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§1o A licença poderá ser rnterrompida a qualquer tempo, a pedido do
trabalhador em educaçáo básica ou no lnteresse do serviço.

§ 20. Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do
término da anterior.

§ 30. Não se concederá a licença a trabalhadores êm educação básica
nomeados, removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completarem 3 (tÍês)
anos de exercício,
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SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA DESEMPENHAR MANDATO CLASSISTA

Art. 83. E assegurado ao servldor estável o cJirerto à licença par
desempenho de mandato em confederação, federação, associaÇão de ciasse i--

sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora, com TemuneraÇaL
atendidos os seguintes limites:

l- para entidades com até 200 associados, um servidor;
ll - para entidades com 201 a 400 associados, até dois servidores,
lll - para entidades com maís de 400 assocrados, até três serviciores.

!
§ 'lo. Somente poderão ser liceiiciados servidores eteitos para cargos d{

direção ou representação nas referidas entidades.
§ 2o.A licença terá duração igual a do mandato podendo ser prorrogada, nr

caso de reeleição, e por uma única vez.

§ 3" O MunicÍpio não poderá conceder Licença para Desempenho dr
Mandato Classista a mais de 4 (quatro) servidores, dentre aqueles abrangidos peic
presente Plano, devendo, para tanto, compatibilizar o disposto no Art. 86 e seuÍ
incisos com o comando contido neste parágrafo e com a necessidade contemplar.
representatividade ao maior número de entidades possÍvel.

§ 40. A licença de que trata o "caput" deste artigo prescinde de comprovaÇã(
da eleição, requêrimento da entidade e de publicaçáo do ato concessivo da licença.
pelo Senhor Prefeito Municipal, no Diário OÍicial do Município.

sEÇÃo vilt
DA.LICENÇA A GESTANTE, PATERNIDADE E EM CASO DE ADOÇÃO OU

GUARDA DE CRIANÇA

Art. 84. Será concedida licença à gestante, por cento e vinte dias
consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1o.A licença poderá ter inícro no primeiro dia do nono mês de gestaçáo,
salvo antecipação por prescrição medica,

§ 2o. No caso do nascido prematuro, a licença terá inicio a partir do parto
§ 30. No caso do natimo(o, decorrido trinta dias do evento, a parturiente será

submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.
§ 4o. A partir de 01 de janeiro de 2011, a licença à gestante será de 180

(cento e oitenta) dias.

Art. 85. O tjtular do cargo efetivo de professor terá direito à íicença-
paternidade, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único. A licença de que trata o caput deste artigo será de crnco

dias consecutivos, a contar do nascimento ou da adoção.
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Art. 86. Será concedida ltcença remuneÂda paÂ máe adotante,

§ 1". A licença será de cento e vinte dias para mãe que adotar ou tiver guarda
.judicial de criança de até um ano de idade.

§ 2o. Para adoção ou guarda judicial de crlanças com mais de um ano de
idade e até quatro anos, a llcença será de sessenta dias.

§ 30. Para adoção ou guarda judicial de cnanÇas com mais de quatrc anos e
de ate oito anos de idade, a licenÇa será de tflnta djas.

§ 40. A licença será deíerida mediante apresentaÇão do Termo de AdoÇâo orj
Termo.de Guarda e Responsa bilidade, expedido por autoridade competente

cAPíTÚLo V
OUTROS OIREITOS

Art.87. São direitos especiais do pessoal dos cargos do magistério:

l- remuneração condigna conforme estabelecido em lei específica;
ll- garantia pelo MunicÍpio de apeíeiçoamento profissional continuado,
lll - condiçÕes adequadas de trabalho, asseguradas pelo Município que

proporcionará ao profissional de educação, no ambiente de trabalho, materiai
didático e de expediente suficiente e adequado para eficaz exercício de suas
funçÕes;

lV - liberdade na escolha dos conteúdos e processos didáticos, respeitada a
proposta pedagógica estabelecida de acordo com as normas comuns da Educação
Básica e as do Sistema Municipal de Ensino.

§ í o. Fica vedada qualquer discriminação entre professores em razão de
atividades, área de estudos ou disciplinas que ministrem.

§ 20. O pessoal dos cargos do magisterio gozará de absoluta imunidade, nâo
podendo ser discriminados ou perseguidos em função de suas manifestaçÕes e
opiniÕes polítícas ou ideológicas.

TÍTULo VII
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPíTULO I

DrsPostÇoES GERATS

Art. 88. Aos profissionais da Educação Básica do Município de Parnaiba,
Estado do Piauí, aplicam-se as disposiÇões previstas no Estaiuto dos Servidores
Públicos Civis do Município de ParnaÍba (Lei n0 1.366, de 02 de abril de 1992).

Art. 89. O regime disciplinar previsto neste título para o pessoal do magistério
estende-se, no que couber, aos demais.trabalhadores da educação básica lotados
em escolas ou em outros Órgãos de ensino,
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CAPÍTULO II

DOS DEVERES

Art. 90. E dever do pessoal dos cargos do magistério exercer a prcfissào,
tendo em vista os princípios de liberdade e os ideais de solidariedade humana
inspiradores da educação, em especial no que se reíere à Íormação necessária ao
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho.

Art. 91. No desempenho das atividades educativas que lhe sãô propnas. o
pessoal dos cargos do magisterio deverá agir de modo a concorrer para:

.)

a preservação do sentimento de ÉÍacionalidade;
a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e

dos laços de solidariedade
vida social;
e comunidade escola r.
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tecnologia,
ilt -

valores;
lV - Íortalecimento dos vínculos da família,

humana e da tolerância recÍproca em que se assenta a
V - zelo, dedicação e lealdade para com a escola

Art. 92. Alem dos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de ParnaÍba, constituem deveres do pessoal dos cargos do magistério:

l- elaborar e executar integralmente os programas, planos e atividades da
escola, no que for de sua competência;

ll - cumprir e fazer cumprir os horários e calendários escolares;
lll - manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula e fora

d ela;
lV - comparecer às reuniÕes para as quais for convocado:
V - participar das atividades escolares;
VI - zelar pelo bom nome da escola;
Vll - preservar o bom andamento das atividades acadêmicas, encaminhando,

no prazo Íixado, os diários de classe e o programa de disciplina atualizado à diretoria
da escola;

VIII - dar publicidade das notas das avaliaçóes realizadas durante o curso ou
disciplina;

lX - participar, quando convocado, de:

a) banca examinadora de concurso;
b) comissão de avaliação discente e docente;
c) comissão disciplinar;

X - respeitar alunos, colegas, autoridades do ensino e funcionários
administrativos, de Íorma compativel com a missão de educador.
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CAPITULO III
DAS PROtBtçÕES

Art. 93. Além das proibiçÕes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Municipio de Parnaíba (Lei no 'Í.366, de 02 de abril de 1992), ao pessoal
dos cargos do magistério é proibido:

I - a ação ou omissão que traga pre.iuÍzo fÍsico, moral ou intelectual ao aluno:
ll - prestar declaraçÕes falsas sobre atividades da escola à imprensa ou

veiculá-la através de outros meios de comunicação;
lll - retirar sem oTdem escnta da autoridade competente materjal bibliográfico

'didático, equipamentos, objetos ou quaisquçi outros bens pêrtencentes ao acervo da
escola;

lV - portar ou guardar ,rru ni, dependências da escola sem estar
devidamente autorizado;

V - praticar discriminaçâo por motivo de raça, condição social, nível
intelectual, sexo, opção sexual, credo ou convicção política dentro do ambiente
escolar;

VI - retirar, modlficar ou substituir documentos visando alterar a verdade dos
fatos ou criar direitos ou obrigaçÕes;

Vll - produzir, portar, gu.ardar, usar ou comercralizar bebidas aicoolicas, salvo
para uso em atividades de ensino, pesquisa e extensão, com autorização do Ór9ào
com petente;

Vlll - produzir, portar, guardar, usar ou comercializar substâncias ilícitas que
possam gprar dependência física ou psíquica, salvo para uso em atividades de
ensino, pesquisas e extensão com autorização da autoridade competente;

lX - praticar, dentro dos limites da escola, toda e qualquer manifestação que

configure agressão física, psicologica, moral ou outra forma de constrangimento ou
coaÇão, que cause danos a quem quer que seja;

X - praticar atos comerciais dentro do ambíente escolar.

CAPiTULO IV
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 94. Ao pessoal dos cargos do magistério serão aplicadas as mesmas
sanÇÕes previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do MunicÍpio de
Pa rna íba, Estado do Piauí.

Art. 95. Além dos casos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Ctvis
do Município de Parnaíba, aplicar-se-á a pena de demissão nos casos dos incisos V

a X do art. 93.

Art. 96. A suspensão será aplicada por infração aos deveres do art. 92, lX e
X, às proibiçÕes do art. 93, Ia lV, e nos casos previstos no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Municipio.
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' Art. 97, A adverlência será aplicada no caso de violação do art. 92, I a Vlll e

também nas hipoteses previstas no Estatuto dos Servidores PÚblicos Civis do
Município de Parnaíba, Estado do Piaui.

Art, 98. As penas de cassação de aposentadoria ou disponibilidade,
destituição de cargo em comissão e de destituiçâo de função de confiança serào
aplicadas nos mêsmos casos previstos no Estatuto dos Servídores Públicos Civrs do
Município de Parna íba.

TITULO iVlll
DrsPoslçoF§ FrNArs

Art. 99. O dia 15 de Outubro é consagrado ao proíessor, sendo ponto

facu ltativo.pa ra todos os que exerÇam atividades na rede municipal de ensino.

Art. 100. Fica assegurado o mês de maio como data base dos professores de
todas as classes e niveis, tendo como limite para reposição as perdas inerentes à

inflação do perÍodo, sendo garantido à classe e nÍvel inicial a remuneraÇão

equivalente ao Piso Nacional do Magistério.

' Art. 101. A disposiÇáo e a cessão de profissionais da Educação Básica da

secretaria de Educação do Municipio de Parnaíba para outro Órgão ou instituição
será sempre sem Ônus para o orgão de origem, exceto quando se tratar de entidade
educativa de interesses socials ê sem íihs lucrativos.

Art. 102. As previsÕes contidas nesta Lei e relativas aos cargos em comissáo
de supervisor da educaçâo básica - área pedagógica, orientador educacional e

inspetor escolar, têm sua vigência condicionada à Lei Complementar que altere a

estrutura funcional da Secretaria de Educação do Município.

Parágrafo Único. O Projeto de Lei Complementar que altere a estrutura
funcional da secretaria de Educação do Municipio visando à observância do Art.

102, so poderá ser apresentado ao Poder Legislativo após a instituição da GAE, que

deverá obedecer aos comandos contidos nos parágrafos 1o e 4o do Art- 32 desta Lei

Art. 103. Os comandos desta Lei devem ser implantados sem ferlr ao previsto

na Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo o Município buscar aplicação gradativa

até o atingimento da integralidade do contido no presente instrumento normatrvo.

Art. 104. Fica o Secretário de Educaçáo, visando o melhor controle

patrimonial, autorizado a conceder gratificação, a no máximo 20 servidores eÍetivos,

incumbidos das açóes de vigilância patrimonial, no valor de R$ 250,00 (duzentos e

cinqüenta reais), objetivando compor uma equipe de controle da vigilância escolar'
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Parágrafo Único. A equipe prevista no "caput" deste Artigo deverá trabalhar
em regime de revezamento, objetivando manter o controle permanente do quadro de
vigilância ern todas as escolas municipais e sede da Secretaria de Educação.

Art. 105. Para fins de remuneração dos Professores Efetivos do Municípro
fica instituÍda a Tabela Constante do Anexo lV desta Lei, que deverá vigorar até a
publicação de nova tabela, durante o exercício de 2 01'l , nos termos do Capitulo lll
de Título Il desta da presente Lei.

§ 1'. A tabela constante do anexo lV desta Lei sobrepÕe-se a qualquer ouira
disciplina legal, tendo em vista a necessidade de um parâmetro de transiÇão paÍa a

nova tabela, a ser constituída com base óos comando do Capítulo ll do Título ll

desta Lei, que deverá ser instituída Ourant$ o proximo exercicio.
§ 2o.O Poder Executivo e o IPMP poderá proceder a classificação dos

professores em conformidade com a Tabela de Vencimentos constante do anexo lV
desta Lei.

§ 3o.A tabela de vencimentos constante do Anexo lV desta Lei tem efeitos
financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2.010, sendo assegurado o pagamento da
diferença salarial aos ativos e inatrvos.

§ 4'. O pagamento da diferença prevista no parágrafo anterior deverá ser
procedida de Íorma parcelada, em conformidade com regulamentaÇão a ser
disciplina por Decreto do Executivo, que deverá compatibilizar o cumprimento deste
comando com os limites da LRF.

Art. 106. Objetivando a integração da norma jurídica, quando da aplicação de
aumento nos vencimentos do professores, este sempre deverá ser efetivado por Lei
que altere o Anexo lV da presenle Lel.

Art. 107. Os reflexos desta Lei para o exercício de Cargos em Comissão da
Estrutura Funcional da Secretaria de Educação do Município ficam condicionas à

posterior alteraÇão na legislação que trata da estrutura funcional da respectiva
Secretaria.

Art. 108. O Poder Executivo fica autorizado a proceder aos remanejamentos
no Sistema Orçamentário Municipal tendo em vista os comandos desta lei, aos quais
já esteja obrigado ao cumprimento a partir deste exercício.

Art. í 09. Revogam-se as disposiçÕes em contrário, em especial a Lei no

2.037, de 06 de abril de 2004

Art. 1í 0. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipalzde Parnaíba, Estado do Piaui, 09 de junho de 2010.

/rz,
JOSE FíÃÍMÍ

Prefeito Municipal
/r/
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ANEXO I
GRUPO OCUPACIONAT- OPERACIONAL - AGENTE OPERACIONAL DIi

sERvrÇos

;.'
í! 1

.41.

CLASSE SITUAÇAO PARA 
^ 

T'EFINICÃO IJA C.\E SITUÀCAO A-IU.\ I-
I Auxiliar em lúanutenÇão de InfTaestrutura escolar Viqia
i Aux iliar de Serviços Oerais Zelador, Merendeira e

outros caígos dl] nivcl
fundamenral.
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ANEXO II
GRUPO OCTJPACIONAL-I'IICNICO . AGENTF] TEC]NICO DE SIiRVICOS

.j:

,,,)Í

CLASS T]. SITUAÇÃO PA RA DIiFINIÇÃO DA
cÁE

CA ÍlCO

I Técnico em Administração Escolar Secretário, Auxiliar de Secretaria e

outros carqos de nivel medio.
I Técnico em lnformá!ica Técnico em In formática.
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ANEXO III
GITUPO OCUPACIONAL SUPERIOR. CARGO DE AGENTE SUPERIOR DE

SERVIÇOS

t,

.a'

CLASSE SITL]AÇ,.\O PARA DEFINIÇÃO DA
(l ;\ ll

CATTGO

I B ibliorecalro IJ iblro!ecario
l N utricion isla N urriciol] ista

I Fonoaudiólogo I--onoaudiólogo
I Assistente Social Assistente Social
I Contador ,1, Co n tad or
i Técnico i OutÍos cargos de nivel superior

,4,
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ANEXO IV

'fabela A - Remuneração para os Prof'essores conr Carga Horária de 40 H/S

TABELA DE 40 HORAS

Tabela B - Remuneração para os Professores com Carga Horária de 25 H/S

t

;\:
'tr,
u

M EDIO 5, LlL. 5. E5P. S. MEsTR. S. DR.

I (0 a 48 meses) 1.A24,61 1.127,14 7.247 ,7 3 \.269,93 I 322,63

ll {49 a 96 meses) 1.116,89 r.224,5A 1..316,42 1.344,22 1.447,61

lll (96 a 144 meses) 1.217,41 1.339,16 ].434,94 1.508,80 1.577,47

lV (145 a 192 meses) 1.326,98 1.459,68 ! tsaqoa ,. 1.644,64 1.'t !2,84

V {193 a 2Ào meses) 1.446,41 1.591,05 L.to4,8\ 7.792,61 1.867,00

Vl (241 a 288 rneses) 1.s76,58 r.734,24 7.858,24 1.953,94 2.035,03

Vll (289 a 336 meses) 7.'118,47 1.890,32 2.025,44 2.129,44 2.218,78

Vlll (290 a 384 meses) 7.813,14 2.060,46 2.207 ,7 a 2.321,,48 2.477.a2

M ÉDIo s, Llc, s. EsP. S. MESTR. S. DR.

I (0 a 48 meses) 640,42 104,46 754,83 793,70 826,64

ll (49 a 96 meses) 698,06 167 ,86 822,16 865,13 907,O4

lll (96 a 144 meses) 760,88 836,96 896,81 942,99 982,13

lV (145 a 192 meses) 829,36 912,30 977,52 7.027 ,83 1.070,52

V (193 a 240 meses) 904,00 994,40 1.065,5 0 1..720,37 !.765,87

Vl (241 a 288 meses) 9 85,3 6 1.083,90 1.161,40 t.22!,21 r.271,89

Vll (289 a 336 meses) 1.074,05 1. 181,4 5 1.265,93 1.3 31,11 1.3 86,3 6

VIll (290 a 384 meses) 1.77 0,71 7.287,78 1.3 79.86 1.450,91 1.511,13
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